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 INDICAÇÃO Nº ____/ 2025 

 

 

 

 “Indico ao Poder Executivo, que institui 

homenagem anual aos servidores públicos 

municipais que se aposentarem no respectivo 

ano, com entrega de placa de honra ao 

mérito.” 

 

 

 

 

  A vereadora Milziane Menezes, nos termos do Art. 194 da Resolução 02/2012, indica 

ao Sr. Prefeito do Município de Monte Mor, que institui homenagem anual aos 

servidores públicos municipais que se aposentarem no respectivo ano, com entrega 

de placa de honra ao mérito. 

 

Os servidores públicos municipais dedicam grande parte de suas vidas ao serviço da 

população, contribuindo com empenho, responsabilidade e compromisso para o bom 

funcionamento dos serviços essenciais do município. Seu trabalho, muitas vezes 

silencioso, é fundamental para o desenvolvimento da cidade e para a promoção da 

qualidade de vida de seus cidadãos. 

 Contudo, ao se aposentarem, muitos desses profissionais encerram suas atividades 

laborais sem o devido reconhecimento público por todo o esforço e dedicação 

despendidos ao longo dos anos. Essa transição, além de ser um marco importante 

em suas trajetórias, pode também desencadear sentimentos de invisibilidade ou 

desvalorização, contribuindo para o surgimento de distúrbios emocionais e 

psicossociais. 

Diante disso, sugerimos a criação de uma cerimônia anual, em formato de sessão 

solene, voltada para homenagear os servidores aposentados no respectivo ano. 

Nessa ocasião, os homenageados poderiam receber uma placa de honra ao mérito, 

entregue pelas mãos do Prefeito Municipal, na presença de representantes do setor 

em que atuaram e de seus familiares. Esse ato simbólico representaria uma justa 

valorização e encerramento digno de sua trajetória no serviço público. 
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A iniciativa não apenas promove o reconhecimento individual, mas também fortalece 

o vínculo entre o servidor e o município, incentivando a valorização dos profissionais 

ainda em atividade. 

 

Diante do exposto, peço a Vossa Excelência que encaminhe ao Senhor Prefeito essa 

indicação, para que ele acione o órgão competente para promover ações necessárias 

para a solução desse problema  

 

 

Plenário Vereador Dr. Mansour Assis, 11 de Abril de 2025 

                                      

 

                                      

                                           MILZIANE MENEZES 

                                               VEREADORA 
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